
Prefeitura Municipal de Marco
Estado do Ceará

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 02/2025

PREÉ-ÂMBULO: O Município de Marco-CE, através da Secretaria de Educação,
Cultura e Desporto, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 30.039.596/0001-02, representado neste ato pelo(a) seu(ua) Secretário(a),
Sr(a). Maria Edineila Silveira, no uso de suas prerrogativas legais, por meio do
Setor de Licitação (Agente de Contratação), nomeado(a) pela Portaria nº
01122023/01, de 01 de dezembro de 2023, com sede administrativa sito à Avenida
Prefeito Guido Osterno, nº 891, bairro centro, CEP.: 62.560-000, vem realizar
Chamada Pública, sob a forma SUBJETIVA E PARCIAL, para futura Contratação do
objeto abaixo.

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto
Municipal nº 06092024.01, de 06 de setembro de 2024, e suas alterações.

Unidade Responsável: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Forma de utilização: O resultado desta pré-qualificação poderá ser utilizado por
outros órgãos e entidades, incluídos os de outros entes e poderes.

1. DO OBJETO E FORMA DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente instrumento tem como objeto a Pré-qualificação de Prestadores
de serviços para Construção de Quadras Escolares Cobertas Padrão no
Município de Marco-CE., de acordo com as condições e especificações constantes
neste Edital.

1.2. A licitação para a futura contratação do objeto aqui tratado ocorrerá sob a
modalidade de Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço, na forma da lei
14.133/2021, e será restrita aos pré-qualificados na forma deste edital.

2. DO ACESSO AO EDITAL E CRONOGRAMA

2.1. O edital estará disponível gratuitamente no TCE-CE. (Tribunal de Contas do
Estado do Ceará), na aba “Municípios”, opção “Portal de Licitações dos Municípios”,
acesse o botão “Município”, escolha o Município de Marco e clique na aba
“Procedimentos Auxiliares” e clique em “Buscar Contratação”, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site da Plataforma de licitações
Licita Mais Brasi” e no site da Prefeitura, através do endereço:
https://marco.ce.gov.br/chamamento.php;
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2.2. Quando optar pela entrega dos documentos físicos, o recebimento dos
envelopes será realizado no Setor de Licitação da Prefeitura de Marco, no local
citado no preâmbulo deste termo, sempre de 07 às 11h, permanecendo aberto por
TEMPO INDETERMINADO, porém com prazo restrito à participação da futura
licitação na forma descrita no cronograma abaixo transcrito.

2.3. Serão pré-qualificados todos os interessados que comprovem a habilitação
exigida neste edital e anexos.

2.4. Os prazos obedecerão ao seguinte cronograma:

a) Início do recebimento dos documentos: 4) de uy de 2025;
b) Fim do recebimento dos documentos para a licitação inicial: OU de

Aulyo de 2025; 005 ATA.
Cc) Divulgação do resultado dos pré-qualificados: AR de Ab Yos- de

2025:
d) Abertura do prazo recursal: JA de apl Sua de 2025; (03 dias úteis).
e) Divulgação de recursos apresentados: 93 de Se de 2025;
f) Abertura do prazo de contrarrazões: 24 de ANO de 2025; (03

dias úteis). o
9) Publicação do julgamento dos recursos: OL de voos de 2025;
h) Data prevista da realização da licitação: AQ de +Oaprlie de 2025.

4. DA FONTE DE RECURSOS

4.1. Os recursos serão provenientes da Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto da Prefeitura Municipal de Marco, sendo sua previsão postergada por
ocasião do lançamento da futura licitação e posterior contratação.

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

5.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo deverão
ser enviados até o terceiro dia útil da data constante da alínea “b” do subitem nº 2.4
do item nº 2 deste termo.

5.2. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento e/ou as impugnações
apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado
legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

5.3. Decairá o direito de impugnar os termos do edital perante a Administração
Pública a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste item, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.
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5.5. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências e/ou
impugnações mediante petição confeccionada por qualquer meio de impressão
mecânica ou eletrônica, em tinta não lavável, que preencha os seguintes requisitos:

5.5.1. O endereçamento ao(à) Agente de Contratação da Prefeitura do
Município de Marco;
5.5.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios, tas como RG e ato
constitutivo — Contrato Social e procuração, caso necessário), se for o caso,
contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, telefone, e-mail, devidamente datada, assinada e
protocolada na plataforma eletrônica da realização deste procedimento,
respeitado o prazo editalício.

5.6. Caberá ao responsável, auxiliado pela área interessada, quando for o caso,
enviar a petição de impugnação juntamente com os autos processuais para que a
autoridade competente decida.

5.7. Caberá ao gestor responsável pela Secretaria aqui tratada decidir sobre a
impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da
petição, limitado ao último dia útil anterior ao da data final para recebimento da
documentação.

5.8. Acolhida a impugnação contra o Edital, caso necessário, será refeito o termo do
edital pertinente.

5.9. As respostas às manifestações serão disponibilizadas ÚNICA E
EXCLUSIVAMENTE pela plataforma eletrônica da realização deste procedimento,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao dia últil anterior ao do “Fim do
recebimento dos documentos” para efeito de participação na licitação inicial.

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PRE-QUALIFICAÇÃO E FORMA DE
ENCAMINHAMENTO

6.1. Para este procedimento os interessados deverão apresentar a documentação
destinada a avaliar parcialmente a capacidade dos licitantes para participação em
futuras contratações. Nesta modalidade, os requisitos técnicos de habilitação
necessários para a execução do futuro contrato serão analisados detalhadamente,
garantindo que os licitantes atendam integralmente às exigências do objeto da
contratação. A documentação consistirá em:

6.1.1. Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1.1.1. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da

PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is)
de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de
CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, com Registro de Atestado (o CRE A

Av. Pref. Guido Osterno, nº 891 - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.by X ) ANA
CNP): 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 |

CEP: 62.560-000 - Marco/CE



E q E E pas

Prefeitura Municipal de Marco N 4; er
Estado do Ceará ZA

ed

e/ou CAU, que comprove a execução de serviços de características técnicas
similares as do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior
relevância financeira tenha(m) sido:

Aterro c/ compactação manual s/ controle, mat. c/ aquisição — 306mº;
Lastro de concreto impermeabilizado e=8cm — 379m?;
Piso industrial natural esp.= 12mm, inclus. polimento (interno) — 379m:?;
Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso
primer epóxi. AF 05/2021 — 218m”;

e) Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas,
inclusos perfis metálicos, chapas metálicas, transporte com guindaste,
jateamento e pintura — 7.609Kg; e

f) Telha de alumínio ondulada, ESP.=0,7MM — 543m?.

o

o»

ae

a”

ma?

mea

6.1.1.1.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro
permanente, uma das seguintes opções a serem apresentadas na
habilitação:

| - O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia
da "ficha ou livro de registro de empregado" ou cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS;

II — O sócio, comprovando a participação societária através de cópia do
Contrato Social;

HI — O contratado, admitida a comprovação do vínculo profissional por meio
de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a
legislação civil comum.

6.1.1.1.2. No caso do profissional de nível superior detentor do Atestado de
Responsabilidade Técnica não constar da relação de responsáveis
técnicos no CREA/CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que
ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa
conforme subitem anterior.

6.1.1.1.3. Não serão aceitos Atestados de Responsabilidade Técnica de
Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico
ou Assessoria Técnica de Obras.

6.1.1.1.4. Quando o Atestado de Responsabilidade Técnica emitido pelo
CREA não explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico,
esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente
registrado e reconhecido pelo CREA/CAU.

6.1.1.1.5. Deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de
Responsabilidade Técnica, em destaque, os seguintes dados: data de
início e término dos serviços, local de execução; nome do contratante e da
CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus AN)

Av. Pref. Guido Osterno, nº 891 - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0 4

CEP: 62.560-000 - Marco/CE



Prefeitura Municipal de Marco
Estado do Ceará Ee or ad

4
e

e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas dos
serviços e os quantitativos executados.

6.1.1.2. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante, a ser feita
por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, com Registro de Atestado no
CREA e/ou CAU, em que figurem o nome da licitante na condição de
“contratada”, na execução de serviços de características técnicas similares
às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância
financeira e quantitativos mínimos tenha(m) sido:
a) Aterro c/ compactação manual s/ controle, mat. c/ aquisição — 306m::
b) Lastro de concreto impermeabilizado e=8cm — 379m?;
c) Piso industrial natural esp.= 12mm, inclus. polimento (interno) — 379m?:
d) Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso

primer epóxi. AF 05/2021 — 218m:?;
e) Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas,

inclusos perfis metálicos, chapas metálicas, transporte com guindaste,
jateamento e pintura — 7.609Kg; e

f) Telha de alumínio ondulada, ESP.=0,7MM — 543mº?.

6.2. A documentação deverá ser encaminhada ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE
através da plataforma de realização deste procedimento, a Licita Mais Brasil, através
do seguinte endereço: https:/licitamaisbrasil.com.br.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA

7.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade
pertinente ao objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste
edital.

7.2. Poderão participar ainda as empresas ou Consórcios Nacionais ou estrangeiros,
isoladamente.

7.3. É vedada a participação de interessados:

7.3.1. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com
procuração;

7.3.2. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial (salvo certidão judicial que comprove sua aptidão financeira),
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação:

7.3.3. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública:
7.3.4. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de

contratar com a Administração;
7.3.5. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes desta condição, devendo a administração efetua
consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo certidão
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7.3.7. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no art. 14º da Lei nº
14.133/2021, quando for o caso; e

7.3.8. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

8. DIVULGAÇÃO, TRANSPARÊNCIA E CANCELAMENTO

8.1. Divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): Todas as
informações referentes ao procedimento de pré-qualificação, incluindo editais,
impugnações, respostas, resultados e cancelamentos, serão amplamente divulgadas
no PNCP e no sítio eletrônico da plataforma eletrônica deste procedimento, de
acordo com o princípio da publicidade.

8.2. Do Certificado de Pré-Qualificação: Após a aprovação, será fornecida um
certificado que atesta a pré-qualificação dos fornecedores, renovável mediante
atualização dos documentos exigidos.

8.3. A falta de atualização dos documentos, o descumprimento dos requisitos
estabelecidos no edital ou o fornecimento de informações inverídicas poderão
resultar no cancelamento da pré-qualificação.

9. DO RITO E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1. A Documentação especificada neste Edital constitui parte integrante do
processo de PRE- QUALIFICAÇÃO.

9.2. A análise da documentação apresentada para fins de Qualificação Técnica será
realizada pelo(a) Agente de Contratação e serão Pré-Qualificadas todas as
proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios no Edital.

9.3. A documentação deverá indicar claramente para quais lotes a Proponente está
se candidatando, no que couber.

9.4. A Proponente que deixar de apresentar a Documentação exigida no presente
Edital, ou apresentar sem a qualificação necessária após a análise, não será pré-
qualificada, admitindo-se a complementação no caso da análise no prazo de até 05
(cinco) dias úteis da solicitação.

9.5. A avaliação será única e com prazo determinado à pré-qualificação temporária
direcionada exclusivamente ao objeto específico deste termo. A análise da
documentações será realizada em uma única etapa com prazo determinad à
conforme cronograma, permitindo que os interessados acompanhem e orgaçh

Av. Pref. Guido Osterno, nº 891 - Centro - Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br
CNPJ: 07.566.516/0001-47 - CGF 06.920.246-0

CEP: 62.560-000 - Marco/CE



Prefeitura Municipal de Marco
Estado do Ceará

Ene

submissão de seus documentos. Após a conclusão, será emitido o certificado de
pré-qualificação para os interessados que atenderem aos requisitos estabelecidos
para esse objeto específico.

9.6. Os interessados deverão apresentar sua documentação até a data estipulada
para a análise, conforme divulgado no sítio eletrônico da entidade e no PNCP.
Qualquer alteração no prazo ou nos requisitos será informada antecipadamente pela
Administração, garantindo que todos os interessados tenham acesso à informação
em tempo hábil.

10. DOS RECURSOS

10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem recurso
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação do resultado, em
face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.

10.2. A apreciação dar-se-á em fase única. |

10.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será omesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

10.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que
demonstre a representatividade do representante legal que assinou os mesmos.

10.6. Os recursos deverão ser enviados através da plataforma da eletrônica da
realização deste procedimento.

11. DOS PRAZOS

11.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, podendo o(a) Agente de Contratação determinar correção ou reapresentação
de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.

11.2. O certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano ou limitado
à vigência dos documentos e poderá ser atualizada a qualquer tempo.

11.3. O presente edital tem a validade por tempo indeterminado, sendo válido
outras futuras contratações de objeto similar ao do presente termo, ou que te
mesma exigência de habilitação.
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O(A) Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada
em desacordo com as exigências do Edital.

12.2. A Administração Pública reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou
transferir no todo ou em parte, a presente Pré-Qualificação, por conveniência
administrativa ou por ilegalidade, sem que às proponentes caiba direito a
reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie.

12.3. Reserva-se à Administração Pública o direito de, em qualquer fase desta Pré-
Qualificação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, permitida a inclusão posterior de documento que deveria
constar originalmente neste procedimento.

12.4. A diligência para complementação e/ou comprovação da documentação
apresentada terá prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação.

12.5. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e
da documentação apresentada, podendo o(a) Agente de Contratação não a pré-
qualificar, caso seja constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das
informações e/ou da documentação apresentada.

12.6. Não será permitido a qualquer proponente solicitar a retirada de documentação
após a sua entrega.

12.7. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Autoridade Competente.

12.8. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR E-MAIL,
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, inclusive os casos de
diligência, na forma da Lei Municipal nº 256/2018.

13. ANEXOS DO EDITAL

13.1. Este edital contém o(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO | — MINUTA DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO.

Marco-CE., 04 de junho de 2025.

Maria Edineila Silvejra
Secretária de Educação, Culturale Desporto
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ANEXO |

MINUTA DE CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

CERTIFICADODE PRÉ-QUALIFICAÇÃO
Nº QUE EMITE O
MUNICÍPIO DE MARCO PARA O
OBJETO QUE NELE DECLARA.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente objeto fundamenta-se na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei nº 14.133/2021) e no Decreto Municipal nº 06092024.01.

CLÁUSULA SEGUNDA —- DO OBJETO

1.1. O presente objeto destina-se à Pré-Qualificar Prestadores de serviços para
Construção de Quadras Escolares Cobertas Padrão no Município de Marco-
CE., objeto de futuro procedimento de licitação sob a modalidade de Concorrência
Eletrônica.

CLÁSULA TERCEIRA - DOS DADOS

2.1. Pré-Qualificado: (Nome/Razão Social);

2.2. CNPJ/CPF:

2.3. Endereço completo:

2.4. Representante legal: (Nome e CPF);

2.5. E-mail para contato, na forma da Lei Municipal nº 256/2018.

Marco-CE, de de 2

Maria Edinbila S veira
Secretária de Educação, Culfura e Desporto

TESTEMUNHAS: W
1. 2. MN NA
CPF.: VAlE
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